
Diário da República, 2.ª série — N.º 157 — 17 de agosto de 2016  25721

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BAIXO VOUGA, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 1276/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 07/07/2016:
Maria Jorge Santos, Assistente Graduada de Anestesiologia, concedida 

a redução de horário de trabalho para 36 horas semanais, com efeitos 
a (27/07/2016), nos termos do disposto na alínea c do n.º 2 do artigo 5.
º do Dec. Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro. (Não está sujeito à 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto 
no art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, 
de 26 de agosto).

2016 -08 -02. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

209779872 

 Deliberação (extrato) n.º 1277/2016
Por deliberação do Conselho de Administração de 13/07/2016:
Manuel Santos Mariano, Assistente Graduado de Oftalmologia em 

regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado em funções 
públicas do Centro Hospitalar Baixo Vouga — autorizada a acumula-
ção de funções privadas, no Centro Hospitalar de S. Francisco, S. A., 
CLIRIA — Hospital Privado de Aveiro, S. A. e Idealmed Ponte Galan te, 
S. A., nos termos da Lei n.º 35/2014 de 20/06. (Não está sujeito à fis-
calização prévia do Tribunal de Contas, de acordo com o disposto no 
art. 46.º, n.º 1, conjugado com o art. 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 
26 de agosto.)

2016/08/03. — A Técnica Superior do SGRH, Aida Maria Marques 
Tavares Valente.

209784148 

 CENTRO HOSPITALAR DE LEIRIA, E. P. E.

Aviso n.º 10182/2016

Procedimento concursal simplificado de recrutamento de pessoal 
médico para a categoria de Assistente Hospitalar, com a especia-
lidade de Medicina Física e de Reabilitação, da carreira médica 
hospitalar.
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do acordo coletivo 

de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar de 
Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos e 
outro — tramitação do procedimento concursal de recrutamento para 
os postos de trabalho da carreira médica, adiante designado, abre-
viadamente, por ACT, conjugado com o artigo 15.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece o regime da carreira dos 
médicos nas entidades públicas empresariais e nas parcerias em saúde, 
em regime de gestão e financiamento privados, integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, bem como os respetivos requisitos de habilitação 
profissional e percurso de progressão profissional e de diferenciação 
técnico -científica, torna -se público que, por despacho do vogal executivo 
do Conselho de Administração, de 2016 -08 -03, se encontra aberto pro-
cedimento concursal simplificado para constituição de relação jurídica 
de emprego privado sem termo, cujo contrato será celebrado nos termos 
da legislação laboral privada aplicável, destinado ao preenchimento de 
um posto de trabalho de assistente da carreira médica para o Serviço 
de Medicina Física e de Reabilitação, no mapa de pessoal do Centro 
Hospitalar de Leiria, E. P. E.

2 — Tipo de concurso — o concurso é aberto ao médico interno co-
locado no âmbito do Internato Médico IM 2011 -A no Centro Hospitalar 
de Leiria, E. P. E., e que tenha concluído na 1.ª época do internato de 
2016, a formação específica na especialidade de Medicina Física e de 
Reabilitação, ao abrigo de vaga preferencial atribuída ao Centro Hos-
pitalar de Leiria, E. P. E., nos termos do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 18 de agosto, introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro que determina que os médicos internos colocados 
em vagas preferenciais assumem a obrigação de, após a conclusão do 

internato, exercer funções no estabelecimento ou serviço onde se veri-
ficou a necessidade que deu lugar à vaga preferencial, por um período 
igual ao do respetivo programa de formação médica especializada, 
incluindo repetições.

3 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação do posto de trabalho enunciado, terminando com o seu 
preenchimento.

4 — Política de igualdade — em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

5 — Prazo de apresentação da candidatura — 10 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se pelo 
disposto no acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o 
Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional 
dos Médicos e outro — tramitação do procedimento concursal de recru-
tamento para o posto de trabalho da carreira médica.

7 — Caracterização do posto de trabalho — ao posto de trabalho 
apresentado a concurso corresponde o conteúdo funcional estabele-
cido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto e na 
cláusula 10.ª do acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, celebrado 
entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos e o Sindicato Independente dos Médicos. Nos 
termos do disposto no artigo 12.º -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 
de agosto introduzido pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, 
que determina que os médicos internos colocados em vagas preferen-
ciais assumem a obrigação de, após a conclusão do internato, exercer 
funções no estabelecimento ou serviço onde se verificou a necessidade 
que deu lugar à vaga preferencial, por um período igual ao do respetivo 
programa de formação médica especializada, incluindo repetições, os 
profissionais contratados deverão obrigatoriamente exercer funções no 
Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E., pelo período de 48 meses.

8 — Local de trabalho — o trabalhador desenvolverá a sua atividade 
profissional no Serviço de Medicina Física e de Reabilitação do Centro 
Hospitalar de Leiria, E. P. E., sito na Rua das Olhalvas, 2410 -197 Lei-
ria, sem prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações 
jurídicas de emprego ao abrigo do Código do Trabalho.

9 — Posicionamento remuneratório — a remuneração base mensal 
ilíquida corresponde o valor de 2.746,24 € (dois mil setecentos e quarenta 
e seis euros e vinte e quatro cêntimos) no regime de tempo completo 
de 40 horas semanais.

10 — Requisitos de admissão — apenas pode ser admitido a concurso 
o médico interno que concluiu o internato médico na primeira época de 
2016 ao abrigo da vaga preferencial atribuída ao Centro Hospitalar de 
Leiria, E. P. E., nos termos do artigo 12.º  -A do Decreto -Lei n.º 203/2004, 
de 18 de agosto e que consta na Lista de Classificação Final relativa à 
Avaliação Final do Internato Médico de Medicina Física e de Reabili-
tação homologada, que esteja inscrito na Ordem dos Médicos e tenha a 
situação perante a mesma devidamente regularizada.

11 — Formalização da candidatura — A candidatura deverá ser efe-
tuada através de requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho de 
Administração do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E., em suporte de 
papel, a ser entregue pessoalmente no Serviço de Gestão de Recursos 
Humanos sito no piso 0 do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E., durante 
o horário das 9H00 às 17H00, ou enviada através de correio registado, 
com aviso de receção, para o endereço postal da Instituição, indicado 
no ponto 8, até à data limite fixada na publicitação, contendo obrigato-
riamente os seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da carreira, 
categoria e atividade caracterizadoras do posto de trabalho a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;


